
Autarquia Federal - Órgão Fiscalizador e Disciplinador do Exercício Profissional (LEI 5.905/73)
UTILIDADE PÚBLICA (LEI Nº 2.026/2012 - PMM)

DECISÃO COREN-AP Nº 0244, DE 15 DE AGOSTO DE 2025.

Dispõem  sobre  a  Instauração  de  Processo 
Ético  em  desfavor  de  profissional  de 
enfermagem I. S. A. J.

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá , juntamente com o Secretá rio da 

Autarquia, no uso de suas atribuiçõ es legais e regimentais conferidas na decisão COREN-AP nº 

237  de  10  de  setembro  de  2024,  que  aprova  o  Regimento  Interno  da  Autarquia, 

eCONSIDERANDO a denú ncia oferecida em desfavor do profissional de enfermagem I. S. A. J.- 

COREN-AP Nº 700630-ENF, conforme Processo Administrativo nº 2025000206.

CONSIDERANDO  o  Parecer  de  Conselheiro  nº  09/2025,  emitido  pelo  Conselheiro  Relator, 

aprovado na 3ª Reunião da Câmara É tica, ocorrida em 31 de julho de 2025. 

 

DECIDE:

Art. 1° - Aprovar por unanimidade dos votos, a admissibilidade do processo é tico em desfavor 

do profissional de enfermagem I. S. A. J.- COREN-AP Nº 700630-ENF, por suposta infração do 

artigo 83 do Có digo de É tica dos Profissionais de Enfermagem – Resolução Cofen nº 564/2017.

Art. 2º - Esta decisão entra em vigor na data de sua assinatura.

Macapá-AP, 15 de agosto de 2025
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 Presidente do COREN/AP

DR. DIEGO VINICIUS PACHECO DE 
ARAÚJO
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